
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

       CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

         Gabinete Da Vereadora KAMILLA C. ROCHA 
 

 

 

 

PROJETO DE LEI   Nº.           /2024 
 

 
DENOMINA COMO A LAGOA JOSÉ MARIA                                                                            
FILHO, A LAGOA ATUALMENTE 
NOMINADA “RECANTO DAS GARÇAS”, 
LOCALIZADA EM ITAPEBUSSU, NESTE 
MUNICÍPIO. 

 
 
O Vereador proponente, conforme as disposições do art. 95, §1º, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber 
que o Plenário aprovou e que o Prefeito Municipal sanciona a seguinte: 
 
 

LEI: 
 
Art 1º. Fica denominada como LAGOA JOSE MARIA FILHO, a lagoa atualmente 
nominada como Recanto das Garças compreendida entre as coordenadas 
geográficas 342932 - 7714979 (Rua Lídio Alvarenga Simões com a Rua Matilde 
Braga), 343041 - 7714934 (Rua Lagoa do Irerê com a Rua Jose Schineider) e 
342990 - 7714775 (Rua Antônio Stein com a Rua Maria de Lourdes Rosa 
Vaillan), localizada no Loteamento Itapebussu, Bairro Itapebussu neste 
Município. 
 
Art 2º. Acompanha esta Lei o anexo I, indicado no artigo anterior, para efeitos 
de localização e de complementação de informações para o setor de cadastro 
do Município de Guarapari. 
 
Art 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art 4º. Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 
3363/2012. 
 
 
Plenário “Ewerson de Abreu Sodré”, Guarapari/ES,  28 de maio de 2024. 
 
 
 
 

KAMILLA CARVALHO ROCHA 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 
 
JOSÉ MARIA FILHO 
Nasceu em Mimoso do Sul, ES 
Foi servidor do DER - Departamento de Estrada e Rodagem. 
Por muitos anos se dedicou a fazer e manutenir estradas e ruas, a fim de criar 
desenvolvimento e facilitar o acesso das pessoas. 
Certamente foi um dos primeiros a conduzir a patrol/patrola, esta “máquina 
pesada”, em nossa região. 
Também foi vereador deste Município, exerceu seu mandato, da época que os 
parlamentares não recebiam remuneração.  
Casou-se, teve seus 06 filhos: Silas, Paulinho, Zezinho, Marquinho, Marta e 
Lelei. Todos muito amados, foi avô e bisavô. 
Morador antigo de Guarapari, do bairro Muquiçaba, ele também iniciou e ajudou 
na ocupação e desenvolvimento da região da “Lagoa Funda”.  
Muito conhecido pela seu coração bom. Sempre tinha um sorriso no rosto e um 
“afeto” na mão para oferecer a quem por você passasse. 
Enfim, em 06 de janeiro de 2024, aos 91 anos, seu “Zé da Patrola”, se foi.  
Denominada esta Lagoa José Maria Filho, reconheceremos o seu legado social 
para a nossa cidade. 
Diante destas, contamos com a colaboração dos nobres pares para aceitação, 
apreciação e aprovação deste projeto de lei. 
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